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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14 959, de 13 de setembro de 2022

(Regulamenta  o  provimento  da
função de Diretor de Escola e dá
providências correlatas)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  que  a  gestão  democrática  é  um  dos
princípios sob o qual deve ser ministrado o ensino público,
nos termos do art. 3º, inciso VIII, da Lei nº 9.394/96, que
dispõe sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

Considerando que a Lei nº. 14.113, de 25.12.20, que
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação (Fundeb), dispõe em seu art. 14, § 1º, inciso I,
que o provimento do cargo ou função de gestor escolar
deve se dar de acordo com critérios técnicos de mérito e
desempenho  ou  a  partir  de  escolha  realizada  com  a
participação  da  comunidade  escolar  dentre  candidatos
aprovados  previamente  em  avaliação  de  mérito  e
desempenho;

Considerando que a autoridade nomeante, no caso este
Chefe  do  Poder  Executivo,  dispõe  de  competência  para
expedir  normas  complementares  ao  exercer  suas
atribuições  na  direção  da  administração  municipal,
derivada de nosso sistema constitucional (C.F. art. 84, II),
podendo, dessa maneira, regulamentar procedimentos para
o provimento da referida função, ficando, a partir de então,
vinculado  aos  procedimentos  previstos  na  norma
regulamentadora;

DECRETA:
Art. 1º A função de Diretor de Escola será provida na

seguinte conformidade:
I  –  abertura  de  edital  de  inscrição,  publicado  pela

Secretaria  Municipal  de  Educação,  objeto  de  ampla
divulgação,  estabelecendo  prazo  para  os  candidatos
interessados que preencham os requisitos para provimento
efetuarem inscrição.

II  -  prova  de  conhecimentos  em  gestão  tendo  por
objetivo avaliar critérios técnicos de mérito e desempenho;

III – avaliação das propostas pedagógicas por comissão
de  avaliação  especialmente  constituída  para  essa
finalidade,  dentre  os  aprovados  na  prova  escrita;

IV  –  habilitação  dos  candidatos  pela  comissão  de
avaliação;

V – nomeação pelo Chefe do Poder Executivo dentre os
candidatos habilitados pela comissão de avaliação.

Art.  2º  A comissão de avaliação será constituída na
seguinte conformidade:

I-  um  representante  da  Secretaria  Municipal  de
Educação;

II  -  um representante  dos  professores  de  educação
básica;

III-  um representante  dos  servidores  das  classes  de
suporte pedagógico:

IV- um representante dos técnico-administrativos das
escolas públicas de educação básica;

V-  dois  representantes  dos  pais  pertencentes  à
comunidade escolar;

VI  -  um  representante  do  Conselho  Municipal  de
Educação.

§  1º O presidente da comissão será eleito por  seus
pares.

§  2º  A  comissão,  quando  entender  necessário  e
conveniente,  poderá  convocar  os  candidatos  a
comparecerem  presencialmente,  a  fim  de  serem  ouvidos,
visando subsidiar a avaliação da mencionada comissão.

§3º A comissão de avaliação habilitará os candidatos
que comprovarem conhecimentos dos critérios técnicos de
mérito e de desempenho por meio da elaboração de lista
dos  candidatos  aptos  a  serem  nomeados  para  o
desempenho  das  atribuições  inerentes  a  função.

§  4º  A  nomeação  deverá  recair,  obrigatoriamente,
sobre candidatos devidamente habilitados pela comissão
de avaliação, titulares de cargo da carreira do magistério
público  municipal  de  educação  básica,  que  possuam os
requisitos para provimento do cargo.

Art.  3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
setembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Ma-
ria Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Indus-
trial CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Seguran-
ça
Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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